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Alteração e Consolidação do Plano de Recuperação Judicial do GRUPO MASSAFERA 

apresentado nos autos n.º 1013031-03.2016.8.26.0037, em curso perante a 2ª Vara Cível da 

Comarca de Araraquara, Estado de São Paulo.   

 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

 

Em 06 de Outubro de 2016, o GRUPO MASSAFERA distribuiu o pedido de recuperação judicial, sendo 

publicada em 31 de outubro de 2016 a decisão de deferimento da recuperação judicial, com a 

nomeação da pessoa jurídica R4C Assessoria Empresarial Ltda., para exercer a função de Administrador 

Judicial. 

Em cumprimento ao artigo 53 da Lei 11.101/2005, o GRUPO MASSAFERA, apesentou 

tempestivamente seu Plano de Recuperação Judicial, constante às folhas 1403 a 1424, elaborado com 

assessoria da EXM PARTNERS1 e MUBARAK ADVOGADOS2. Nesta oportunidade, com o objetivo de 

permitir a reestruturação econômico-financeira das empresas, de modo a oferecer uma solução 

coletiva a todos os envolvidos, direta ou indiretamente nos termos do art. 47 da referida Lei, realiza a 

presente alteração e consolidação do Plano de Recuperação Judicial apresentado, submetendo-o, à 

apreciação dos Credores. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
1  Empresa de auditoria e consultoria especializada em processos de reorganização empresarial e reestruturação financeira – 
www.exmpartners.com.br 

2   Sociedade de advogados especializada em processos de recuperação judicial – www.mubarak.com.br 
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1 INTRODUÇÃO 

1.1 GLOSSÁRIO 

Os termos e as expressões abaixo, sempre que utilizados neste Plano de Recuperação Judicial, terão 

os significados que lhes são atribuídos neste item. As definições serão aplicáveis no singular e no plural, 

no masculino ou feminino, sem alteração do significado. 

 

AGC Qualquer Assembleia Geral de Credores, convocada e instalada na forma 

e nos termos do Capítulo II, Seção IV da LRF; 

Créditos São todos os créditos e obrigações, líquidos ou ilíquidos, ou ainda sub 

judice, existentes na data do ajuizamento da recuperação judicial, sejam 

vencidos ou vincendos; 

Credores São pessoas físicas ou jurídicas, detentoras de créditos contra o GRUPO 

MASSAFERA; 

Credores Extraconcursais São credores que detêm créditos não sujeitos aos efeitos do processo de 

recuperação judicial, conforme art. 49, §3º, da LRF;  

Credores Concursais São os credores detentores de créditos concursais, os quais se sujeitam 

aos efeitos da recuperação judicial, nos termos do art. 49, caput, da LRF;  

Credores Trabalhistas São os credores concursais detentores de créditos derivados da 

legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho, nos 

termos do art. 41, I, da LRF; 

Credores com Garantia Real São os credores concursais detentores de créditos assegurados por 

garantia real, nos termos do art. 41, II, da LRF; 

Credores Quirografários São os credores concursais detentores de créditos quirografários, com 

privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

art. 41, III, da LRF; 

Credor ME e EPP São os credores concursais enquadrados como microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 41, IV, da LRF; 

Dia Útil Qualquer dia que não seja sábado, domingo ou qualquer outro dia em 

que as instituições bancárias do Estado de São Paulo não funcionem ou 

estejam autorizadas a não funcionar; 
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Homologação Judicial do PRJ Decisão judicial que concede a recuperação judicial, nos termos do art. 

58, caput e §1º, da LRF. Para os efeitos deste PRJ, considera-se que a 

Homologação Judicial do PRJ ocorre na data da publicação, no diário 

oficial, da decisão concessiva da recuperação judicial, independente de 

interposição de recurso ou incidente processual posterior; 

Juízo da Recuperação  Juízo da 2 ª Vara Cível da Comarca de Araraquara – Estado de São Paulo;  

Laudos Laudos apresentados em conjunto com a primeira versão do PRJ - folhas 

1425 a 1512, sendo, (i) Laudo Econômico-Financeiro que demonstra a 

viabilidade econômica do GRUPO MASSAFERA - (anexo I) e (ii) Laudo de 

Avaliação dos Bens e Ativos do GRUPO MASSAFERA (anexo II); 

Lista de Credores Relação de credores consolidada pelo Administrador Judicial, vigente na 

data da aprovação do PRJ, conforme artigo 7º, § 2º da LRF ou, na sua 

falta a relação apresentada pelas Recuperandas na data do pedido, nos 

termos do inciso III do artigo 51 da LRF; 

LRF Lei n.º 11.101 de 09 de fevereiro de 2005 – Regula a recuperação judicial, 

a extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade empresária; 

Profissionais relacionados à sua 

Recuperação Judicial 

São os assessores financeiros e jurídicos do GRUPO MASSAFERA, 

referente ao processo de recuperação judicial; 

PRJ É o presente Plano de Recuperação Judicial em sua nova versão e 

consolidação; 

SPE Sociedade de Propósito Específico; 

UPI Unidade Produtiva Isolada, incluindo, mas sem limitação: terreno, 

imóvel, benfeitorias, maquinários e qualquer ativo utilizado nas 

atividades operacionais, segregada especificamente para alienação 

judicial. 
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2 HISTÓRICO 

2.1 O GRUPO MASSAFERA 

A Construtora Massafera Ltda., foi constituída no ano de 1969, como uma sociedade familiar, 

consolidou-se como uma construtora especializada em obras públicas e privadas, pesadas, industriais, 

dentre outras, com forte atuação na região de Araraquara, como em todo o Estado de São Paulo. O 

pioneirismo e a competência na execução dos mais variados tipos de obras, qualifica a Construtora 

Massafera no rol das mais conceituadas construtoras desta região do estado de São Paulo. 

A Construtora Massafera tem como objetivo disponibilizar ao mercado público e privado as melhores 

soluções técnicas no segmento da construção civil, destacando-se no mercado na construção de 

indústrias, hospitais, presídios, bibliotecas, conjuntos habitacionais, teatros, creches, dentre outros.  

Com a expansão dos negócios e a necessidade de viabilizar e diversificar a construção de novos 

empreendimentos, foi constituída, em 1992, a Lacon Engenharia Ltda., para atuação em obras de 

infraestrutura e rodovias. 

Dentre as diversas obras realizadas pela Lacon Engenharia, destaca-se a construção de trevos, acessos, 

manutenção de rodovias, obras ambientais, bem como a estrada ecológica que liga São Miguel Arcanjo 

à Sete Barras, na serra do mar, litoral do estado de São Paulo, sendo que, posteriormente a Lacon 

Engenharia passou a atuar no mesmo ramo de atuação da Construtora Massafera, absorvendo toda 

a expertise desta para suprir a necessidade dos clientes e maximizar os resultados. 

Durante mais de 4 (quatro) décadas de atuação o GRUPO MASSAFERA construiu mais de 1.000.000 

m² (um milhão de metros quadrados) de obras civis, sempre visando a eficiência e qualidade do seu 

trabalho, privilegiando os benefícios sociais gerados pelas atividades empresariais desenvolvidas. 

Devido à precisão no exercício das suas atividades, com destaque para a habilidade de gestão, respeito 

aos clientes, fornecedores, trabalhadores e credores, o GRUPO MASSAFERA se consolidou como um 

importante Grupo Empresarial da construção civil, que concorre para o fomento da economia regional. 

2.2 RAZÕES DA CRISE ECONÔMICA E FINANCEIRA 

Todas as organizações, sem exceção, passam por dificuldades em sua existência, sejam por motivos 

internos, pela não observância das melhores práticas referente gestão de processos e recursos com o 

objetivo de otimizar sua estrutura e, com isto torna-la mais competitiva, ou externos, estes alheios a 

sua vontade, relacionados ao mercado em que atua. 

No entanto, muitas vezes, os momentos mais oportunos para a correção dos problemas não chegam 

a tempo e quando menos se espera os problemas já evoluíram em grandes proporções, quando isso 

ocorre, obrigatoriamente tem de ser encarados e solucionados. 

Várias foram as causas que contribuíram para a crise econômica e financeira em que se encontra o 

GRUPO MASSAFERA, entretanto podemos afirmar que o início desta crise foi a paralização das obras 

e contratos de Osasco, Lapa, Bresser, Jandira da CPTM (Companhia Paulista de Trem Metropolitano), 

pela  falta de verba da construção do centro de convenção Rebouças da Fundação da Faculdade de 
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Medicina da USP e pela inadimplência da Prefeitura Municipal de São Paulo, nos pagamentos pelos 

serviços que lhe foram prestados na construção de creches, escolas e unidades básicas de saúde “UPA” 

e prolongamentos dos prazos das obras, aumentando assim seus custos diretos e indiretos. 

Como exemplo dos prejuízos sofridos pelo GRUPO MASSAFERA pelos atrasos nos repasses pelo Poder 

Público (Prefeitura Municipal de São Paulo) nos contratos de obras de grande porte, podemos citar os 

Contratos n.º 127/SIURB/11 de 16/09/11; Contrato 146/SIURB/14 de 26/11/2014 e Contrato 

015/SIURB/15 de 24/04/15. 

A este fato, soma-se o início do recesso da economia brasileira, que desde então, vem se agravando 

em níveis cada vez mais profundos em praticamente todos os setores do país, basta, para 

comprovação disso, uma simples analise sobre o comportamento do PIB nos últimos anos. A retração 

da economia tem no segmento da construção civil a sua principal vítima, ocasionando a escassez na 

demanda desses serviços. 

Nos últimos anos, o mercado brasileiro de construção civil tem vivido uma crise sem precedentes, 

assim, oportuno destacar que no mercado da construção a situação é mais complexa pelos inúmeros 

escândalos de corrupção deflagrados pela operação lava jato. 

É fato que as razões aqui expostas são de fatores externos, no entanto, também é fato que levaram a 

consequência de crise econômica e financeira para qual o GRUPO MASSAFARA não estava preparado 

e diante das dificuldades para adotar as melhores estratégias, fez com que a crise se estendesse a 

níveis severos pela necessidade de manter seus clientes ativos, a competitividade e a manutenção de 

suas atividades a altos custos que refletiram diretamente em seus resultados.  

Por outro lado, a cobrança de encargos abusivos pelas instituições financeiras, cujos contratos impõem 

garantias manifestadamente excessivas e que oneram de forma desproporcional as operações de 

créditos firmadas, acabam por dificultar, ainda mais, a manutenção do equilíbrio econômico e 

financeiro. E para completar, inúmeros credores de forma individualmente tentando a satisfação de 

seus créditos com ajuizamento de todo tipo de ação judicial como: ação de execução, arresto e até 

mesmo o pedido de falência do GRUPO MASSAFERA. 

3 DA VIABILIDADE ECONÔMICA 

O PRJ foi elaborado tomando por base o Laudo de Viabilidade Econômico-Financeiro e o Laudo de 

Avaliação de Bens e Ativos e prevê como forma de reestruturação do endividamento do GRUPO 

MASSAFERA. 

Apesar da crise enfrentada e de inúmeros escândalos de corrupção deflagradas pela Operação Lava 

Jato, envolvendo várias empresas do ramo da construção civil, o GRUPO MASSAFERA não perdeu seus 

fundamentos econômicos a ponto de ser considerada inviável, pelo contrário, com suas capacidades 

técnicas, produtos de alta qualidade e expertise em incorporação de edifícios, manutenção e 

construção de rodovias, escolas, creches, UPA’S, etc., faz do GRUPO MASSAFERA uma das principais 

empresas do interior Paulista. 

Com toda a sua experiência o GRUPO MASSAFERA tem um grande desafio para os próximos anos, 

principalmente com o início de novas gestões públicas, pois, muitas das cidades em torno de 
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Araraquara e região e, até mesmo, de outras regiões administrativas do Estado de São Paulo, se fará 

necessária a mão de obra para manutenção (recapeamento) de vias públicas que se encontram em 

situações precárias, obras iniciadas e paradas de escolas, creches, UPA’S e até mesmo na construção 

e incorporação de empreendimentos imobiliários de médio e alto padrão, cujo mercado aguarda 

retomado do crescimento econômico para realização de novos lançamentos. 

Também podemos citar a sua experiência no setor ferroviário e as perspectivas de grandes 

investimentos privados no setor, onde para os próximos 04 (quatro) anos só no Estado de São Paulo 

há uma previsão de aplicação de mais de R$8 Bilhões na ampliação da rede, como exemplo a Ferrovia 

Norte-Sul que terá seu entroncamento em Estrela D’oeste/SP. 

Também no setor de energia alternativa o GRUPO MASSAFERA, possui grande expertise no setor 

sucroalcooleiro, energia solar e eólica. É estimado que nos próximos 02 (dois) anos o Brasil volte a 

crescer com investimentos industriais, comerciais e residenciais em virtude das suas dimensões 

continentais e das carências sociais3. 

O GRUPO MASSAFERA mantém postura alinhada com os princípios de preservação e sustentação de 

seus negócios e, com os meios de recuperação ora propostos e aprovados neste PRJ, promoverá a 

preservação das empresas com potencial de crescimento, e, sobretudo, o interesse de seus credores. 

4 DOS MEIOS EMPREGADOS NA RECUPERAÇÃO 

O art. 50 da LRF traz um rol exemplificativo dos meios de recuperação econômicos e financeiros que 

poderão ser utilizados por empresas em recuperação judicial. O GRUPO MASSAFERA, no entanto, se 

reserva no direito de gozar de todos os meios previstos em Lei. Assim, para cumprimento do art. 53, 

inciso I, da LRF, indicamos de forma minuciosa os principais meios que serão empregados na sua 

recuperação. 

4.1 ESTRUTURAIS E ORGANIZACIONAIS 

4.1.1 REESTRUTURAÇÃO OPERACIONAL (ART. 50, CAPUT, da LRF) 

O GRUPO MASSAFERA empenhará todos os esforços para o efetivo cumprimento deste PRJ e para 

uma administração ainda mais transparente, convertendo princípios em recomendações objetivas, 

alinhando interesses com a finalidade de preservar e aperfeiçoar a organização com equidade, 

prestação de contas e responsabilidade corporativa através da reestruturação do quadro de 

profissionais e a continuidade dos processos de desenvolvimento profissional de seus colaboradores 

para o aperfeiçoamento dos meios de controle de sua atividade, em busca da agilidade necessária na 

obtenção de informação, garantindo a confiabilidade necessária para a tomada de decisões 

estratégicas, bem como, propiciar a criação e/ou melhorias das regras e condutas que venham 

melhorar o aproveitamento de sua capacidade, além de proporcionar maior transparência de suas 

ações perante os demais interessados. 

                                                      
3 http://economia.estadao.com.br/noticias/geral,fitch-melhora-projecao-de-crescimento-do-brasil-para-2017-e-2018 
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4.1.2 ALIENAÇÃO DE ATIVOS (ART. 50, VII, XI E XVI, DA LRF) 

 FILIAIS E/OU UNIDADES PRODUTIVAS ISOLADAS 

O GRUPO MASSAFERA poderá alienar os bens do seu ativo, na forma prevista no art. 60 c/c 142 da 

LRF, ou ainda locar ou arrendar bens de seu ativo. Adicionalmente, se livres e desembaraçados, poderá 

onerar bens inclusive por meio de renovação de contratos já existentes, buscando sempre adequar às 

necessidades do negócio e o cumprimento deste PRJ. 

Se necessário à sua reorganização econômica financeira, o GRUPO MASSAFERA poderá ainda alienar, 

inclusive para uma Sociedade de Propósito Específico (SPE), bens ou qualquer de suas Unidades 

Produtivas Isoladas (UPI’S). Os objetos das alienações ora previstas estarão livres de todos e quais ônus 

e obrigações, sendo assim, em nenhuma hipótese haverá sucessão do adquirente em qualquer das 

dívidas e obrigações do GRUPO MASSAFERA, inclusive as de natureza tributária, trabalhistas e 

decorrentes de acidente de trabalho, com exceção daquelas expressamente assumidas pelo 

adquirente na forma do contrato que vier a ser celebrado entre as partes, nos termos do parágrafo 

único, do art. 60 da LRF. 

Tal disposição encontra abrigo em enunciado do Conselho da Justiça Federal aprovado na 1ª Jornada 

de Direito Comercial, ocorrida em 23 e 24 de outubro de 2012: “Enunciado 47. Nas alienações 

realizadas nos termos do art. 60 da Lei n. 11.101/2005, não há sucessão do adquirente nas dívidas do 

devedor, inclusive nas de natureza tributária, trabalhistas e decorrentes de acidente de trabalho”. 

No entanto, havendo motivos justificados, requerimento fundamentado, e, ainda, autorização judicial, 

o GRUPO MASSAFERA poderá alienar de forma excepcional, por outra modalidade, consoante ao art. 

144 e 145 da LRF. 

4.1.2.1.1 UPI AGOSTINHO SÔNEGO 

O GRUPO MASSAFERA constituirá uma Unidade Produtiva isolada, de acordo com os prazos e 

procedimentos previstos na cláusula 5 deste PRJ, que será denominada UPI AGOSTINHO SÔNEGO, 

composta pela Área da matrícula n.º 56.540, situada na Avenida Agostinho Sônego, n.º 768, Campus 

Ville, Araraquara, São Paulo, com 32.230,25 metros quadrados, de propriedade da Construtora 

Massafera Ltda, compreendendo o terreno, edificações e benfeitorias, avaliada em R$ 6.087.777,50 

(seis milhões, oitenta e sete mil, setecentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme 

Laudo de Avaliação apresentado às folhas 1450 À 1491.  

4.1.2.1.2 UPI PADRE DUARTE 

O GRUPO MASSAFERA constituirá uma Unidade Produtiva isolada, de acordo com os prazos e 

procedimentos previstos na cláusula 5 deste PRJ, que será denominada UPI PADRE DUARTE, composta 

pelas matrículas: (i) N.º 105.825 – Escritório comercial situado na Rua Padre Duarte, n.º 1964, Centro, 

na cidade de Araraquara, São Paulo, com área construída de 143,74 m² e terreno de 262,35 m²; (ii) N.º 

105.827 – Anexo, em continuação do Escritório Comercial, um Imóvel localizado na Rua Padre Duarte, 

n.º 1974, 1986 e 1966, Centro, na Cidade de Araraquara, São Paulo, com área construída de 488,36 m² 

e terreno de 1.625,51 m²; (iii) N.º 349 – Garagem e estacionamento, anexo ao escritório Comercial, 

localizado na Avenida Osório, n.º 252, centro, na cidade de Araraquara, São Paulo, com área construída 
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de 177,40 m² e terreno 360,00 m²; todas de propriedade da Lacon Engenharia Ltda, compreendendo 

os terrenos, edificações e benfeitorias, avaliados em conjunto por R$ 4.383.327,00 (quatro milhões, 

trezentos e oitenta e três mil, trezentos e vinte e sete reais), conforme Laudo de Avaliação apresentado 

às folhas 1493 à 1512. 

4.1.3 REORGANIZAÇÃO SOCIETÁRIA (ART. 50, II, III, IV E VI, DA LRF) 

No intuito de viabilizar o cumprimento integral deste PRJ, o GRUPO MASSAFERA poderá realizar, a 

qualquer tempo, nos termos da legislação brasileira, quaisquer operações de reorganização societária, 

tais como: (i) cisão, incorporação, fusão e transformação, bem como alteração da natureza jurídica das 

sociedades, dentro de seu quadro societário ou com terceiro; (ii) criar ou participar de SPE e UPI; (iii) 

mudança de seu objeto social ou qualquer outra alteração societária, respeitadas as regras previstas 

no Código Civil e legislação vigente à época, que dispõe sobre as Sociedades; (iv) associar-se a 

investidores que venham possibilitar ou incrementar as suas atividades, através de medidas que 

resultem na cessão onerosa, parcial ou total, do controle societário; e ainda (v) aumentar seu capital 

social desde que acompanhadas de medidas de revitalização e que não impliquem na inviabilidade do 

cumprimento do quanto proposto neste PRJ. 

4.2 ECONÔMICOS E FINANCEIROS 

4.2.1 OPORTUNIDADES DE NEGÓCIOS DESTINADOS A READEQUAÇÃO DE SUAS ATIVIDADES 

(ART. 50, CAPUT, DA LRF) 

Considerando a estrutura atual do GRUPO MASSAFERA, bem como as expectativas presentes e 

futuras, que deverão advir da reestruturação econômica e financeira que este PRJ propõe, o GRUPO 

MASSAFERA poderá abrir e/ou encerrar filiais, adquirir e/ou alienar bens, móveis e imóveis, ou 

negócios relacionados à sua atividade, abertura de novos mercados, buscando sempre o incremento 

de suas operações e o cumprimento do PRJ. 

Com o objetivo de viabilizar sua reestruturação, o GRUPO MASSAFERA promoverá o aprimoramento 

das políticas de comercialização através de (i) busca de novos parceiros comerciais, objetivando 

sempre a rentabilidade operacional; e (ii) ampliação do raio de atuação, através de abertura e/ou 

reconquista de mercados e clientes, almejando a readequação de suas atividades perante o mercado 

em que atua. 

4.2.2 NOVAÇÃO DA DÍVIDA E EQUALIZAÇÃO DE ENCARGOS FINANCEIROS (ART. 50, XII C/C ART. 

59, DA LRF) 

Este PRJ, uma vez aprovado em AGC, opera a novação de todos os créditos e obrigações a ele sujeitos, 

em conformidade com o art. 50, XII e art. 59 da LRF, extinguindo-se a dívida originária, seus acessórios 

e concedendo novas condições para pagamento. As garantias originalmente contratadas continuarão 

válidas, no entanto, sob as novas condições resultantes da novação da dívida. 
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4.2.3 FOMENTO JUNTO AOS CREDORES (ART. 50, CAPUT, DA LRF) 

Sem prejuízo ao cumprimento deste PRJ, o GRUPO MASSAFERA poderá buscar soluções junto aos 

credores, como medida destinada a fomentar a sua atividade e atingir a sua capacidade operacional, 

assegurando condições de efetiva recuperação da empresa. 

Serão considerados Credores Financiadores aqueles credores que se enquadrarem nos termos da 

cláusula 8.2.4 deste PRJ. 

5 PROCEDIMENTOS PARA ALIENAÇÃO DAS UPI’s 

5.1 ALIENAÇÃO JUDICIAL (ART. 60 C/C 141 E 142 DA LRF) 

As UPI’s poderão ser alienadas por meio de propostas fechadas, observados os procedimentos a 

seguir: 

I. Todas condições para alienação das UPI’s constarão no edital a ser expedido nos termos do 

arts. 60, 141 e 142 da LRF; 

 

II. A publicação ocorrerá no diário oficial e através de anúncio em jornal de ampla circulação, 

respeitando a antecedência do §1º do art. 142 da LRF, a partir da Homologação Judicial da 

aprovação do PRJ; 

 

III. As propostas para a aquisição da UPI’s, deverão ser entregues em envelopes lacrados em duas 

vias, sendo uma delas protocolada nos autos da recuperação judicial e a outra entregue ao 

Administrador Judicial, conforme será designado no edital; 

 

IV. As propostas enviadas ao Administrador Judicial, serão abertas para conhecimento de todos 

os credores, na data, horário e local a ser publicado em edital; 

 

V. A proposta vencedora será aquela que apresentar maior valor oferecido, conforme § 2º do 

art. 142 da LRF, desde que seja respeitado o valor mínimo 70% (setenta por cento) dos valores 

constantes nos Laudos de Avaliação apresentados às folhas 1450 a 1491 e folhas 1493 a 1512.; 

 

VI. As UPI’s serão alienadas de acordo com os termos dos artigos 60, 141 e 142 da LRF. As UPI’s 

objetos das alienações serão liberadas de todos e quaisquer ônus e obrigações pelas 

averbações da(s) nova(s) titularidade(s), sendo assim, em nenhuma hipótese haverá sucessão 

do(s) adquirente(s) das UPI’s em qualquer das dívidas e obrigações do GRUPO MASSAFERA, 

inclusive tributárias e trabalhistas; 

 

VII. As UPI’s poderão ser adquiridas em conjunto ou isoladamente; 

 

VIII. O prazo para a conclusão da aquisição será de 180 (cento e oitenta) dias úteis contados a partir 

da Homologação Judicial da aprovação do PRJ, podendo ser prorrogado por igual período; 
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IX. Estarão aptos a participar todos os credores ou terceiros interessados, sejam pessoas físicas 

ou jurídicas, desde que seja comprovada sua capacidade financeira de compra, idoneidade 

negocial e atendido todos os requisitos para a aquisição. Havendo interesse de participação 

por parte dos credores, os mesmos não poderão utilizar o crédito detido perante ao GRUPO 

MASSAFERA para pagamento; 

 

X. O GRUPO MASSAFERA assumirá integral responsabilidade pela posse e guarda dos bens 

componentes das UPI’s, até a efetiva transferência; 

 

XI. O adquirente da(s) UPI(s) deverá(ão) pagar(em) o valor de aquisição, em moeda corrente 

nacional, de acordo com os prazos e condições estipulados na proposta vencedora, mediante 

depósito em conta judicial vinculada ao Juízo desta Recuperação, sob a fiscalização do 

Administrador Judicial e Recuperandas; 

 

XII. Não ocorrendo lances que atinjam o valor mínimo definido neste PRJ as UPI’s poderão ser 

alienadas por outra modalidade, nos termos do art. 144 ou 145 da LRF, respeitadas as regras 

abaixo definidas.  

5.2 OUTRA MODALIDADE (ART. 144 C/C 145 DA LRF) 

As UPI’s, poderão ainda, ser alienadas por qualquer outra modalidade, desde que aprovada pela AGC, 

observados os procedimentos a seguir: 

I. Havendo aprovação deste PRJ pela AGC e terceiro interessado na aquisição de alguma das 

UPI’s, por qualquer outra modalidade, será convocada nova AGC, via edital a ser expedido nos 

termos do art. 36 da LRF; 

 

II. Na assembleia a ser convocada serão apresentadas as condições para alienação da(s) UPI(s), 

sendo a proposta submetida a votação dos credores; 

 

III. A proposta vencedora será aquela aprovada pela maioria dos credores, de acordo com o art. 

42 da LRF; 

 

IV. As UPI’s, serão alienadas de acordo com os termos dos art. 145 da LRF e homologadas pelo 

Juiz da recuperação judicial. As UPI’s objetos das alienações serão liberadas de todos e 

quaisquer ônus e obrigações pelas averbações da(s) nova(s) titularidade(s), sendo assim, em 

nenhuma hipótese haverá sucessão do(s) adquirente(s) da(s) UPI’s em qualquer das dívidas e 

obrigações do GRUPO MASSAFERA, inclusive tributárias e trabalhistas. 

6 DESTINAÇÃO DOS RECURSOS PROVENIENTES DAS ALIENAÇÕES DAS UPI’s 

Os recursos provenientes das alienações conforme cláusula 5, deverão ser revertidos, observando as 

seguintes regras: 
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(i) Credor com Garantia Real – Mediante venda da(s) UPI(s) com a respectiva garantia de sua 

titularidade, o credor detentor da garantia será pago integralmente, respeitando para tanto o 

montante do crédito habilitado na classe II. 

O saldo apurado após o pagamento do Credor com Garantia Real será distribuído da seguinte forma: 

(i) 50% (cinquenta por cento) será destinado de forma pro rata para pagamento dos Credores 

Trabalhistas – Classe I, respeitando para tanto o montante do crédito de cada credor habilitado na 

recuperação judicial. Sendo o excedente pago conforme cláusula 8.2.1. 

(ii) 30% (trinta por cento) será destinado de forma pro rata para pagamento dos Credores 

Quirografários – Classe III e Credores enquadrados como Microempresas e Empresas de Pequeno 

Posto – Classe IV, respeitando para tanto o saldo remanescente de 40% (quarenta por cento), após 

aplicado deságio de 60% (sessenta por cento) sobre o montante do crédito de cada credor habilitado 

na recuperação judicial, acrescido de juros e correção monetária, conforme especificado na cláusula 

8.2.3.  

 (iii) 20% (vinte por cento) será destinado para pagamento dos honorários devidos aos profissionais 

relacionados à sua Recuperação Judicial. 

7 ESTRUTURA DO ENDIVIDAMENTO 

A recuperação judicial atinge como regra, todos os créditos existentes até a data do ajuizamento do 

pedido, realizado em 06 de outubro de 2016, vencidos e vincendos, ainda que não relacionados pelo 

GRUPO MASSAFERA ou pelo Administrador Judicial, nos termos do art. 49 da LRF, salvo as exceções 

legais. 

Havendo créditos não relacionados pelo GRUPO MASSAFERA ou pelo Administrador Judicial, em razão 

destes créditos não estarem revestidos de liquidez, certeza ou exigibilidade e ainda, sub judice, 

sujeitar-se-ão aos efeitos deste PRJ, em todos os aspectos e premissas, após a Sentença Judicial 

Líquida, transitada em julgado, que deverá ser objeto de medida judicial cabível para a inclusão do 

crédito no Quadro Geral de Credores. 

Em ambos os casos, habilitados os créditos, seja por pedido do GRUPO MASSAFERA, do Administrador 

Judicial, do Credor detentor do crédito, de outro Credor, do Ministério Público ou decorrente de 

decisão judicial, ainda que de forma retardatária, o seu pagamento respeitará as regras definidas neste 

PRJ. Neste sentido, as deliberações em AGC, não serão invalidadas em razão de posterior decisão 

judicial acerca da existência, quantificação ou classificação de crédito, conforme art. 39 §2º da LRF. 

Dentro deste contexto, os créditos retardatários, habilitados no decorrer dos prazos estipulados para 

liquidação, sujeitar-se-ão a todas as especificações determinadas na classe em que se enquadrar, 

respeitando, portanto, carência, prazos, valores e condições, contados após 60 (sessenta) dias úteis da 

data da inclusão do crédito, independentemente se já houver parcelas liquidadas. 

 Tal regra também se aplicará ao Credor Trabalhista que habilitar seus respectivos créditos após 

decorridos o prazo de pagamento previsto no item 8.2.1 deste PRJ, os quais serão liquidados em até 1 

(um) ano, iniciando-se após 30 (trinta) dias úteis da data da inclusão do crédito. 
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A segunda relação de credores, conforme o art. 7º, §2º da LRF, publicada e baseada nas informações 

e documentos colhidos na forma do §1º do mesmo artigo, alterada face às impugnações, consolidará 

o Quadro Geral de Credores, conforme art. 18 da LRF, a ser homologado pelo Juízo da Recuperação e 

acarretará apenas na alteração do quantum destinado por credor. 

8 PROPOSTA DE PAGAMENTO 

8.1 DISPOSIÇÕES GERAIS AOS CREDORES 

a) Estimativa projetada – A demonstração da viabilidade econômico-financeira do GRUPO 

MASSAFERA está consolidada no Plano de Recuperação Judicial em observância das premissas 

adotadas no Laudo Econômico-Financeiro, constado às folhas 1425 a 1449, tomando por base 

as expectativas do mercado e as estimativas projetadas pela administração no período 

compreendido entre 2017 a 2032. 

 

b) Quitação – Com o pagamento dos créditos nas formas estabelecidas neste PRJ, haverá a 

quitação automática, irrestrita e irrevogável da dívida sujeita a este PRJ, incluindo juros, 

correção monetária, penalidades, multas e indenizações. Com a ocorrência da quitação, os 

credores nada mais poderão reclamar acerca dos referidos créditos e obrigações contra o 

GRUPO MASSAFERA, sendo que, o comprovante de depósito e/ou recibo assinado pelo 

credor, servirá de prova de quitação das respectivas liquidações. 

 

c) Meio de pagamento – Os credores deverão indicar os dados da conta bancária de sua 

titularidade em até 15 (quinze) dias úteis antes da data do início dos pagamentos, para que 

sejam efetuados os créditos devidos. A indicação da conta bancária deverá ocorrer 

necessariamente através do endereço eletrônico recuperacaojudicial@massafera.com.br 

e/ou através de correspondência direcionada ao departamento financeiro localizado na Av. 

Agostinho Sonego, 768, Campus Ville, Município de Araraquara, Estado de São Paulo, CEP: 

14.800-737, com “AR”, aviso de recebimento. Não havendo indicação, os valores serão 

direcionados à operação do GRUPO MASSAFERA. Ocorrendo a indicação retardatária, o início 

dos pagamentos se dará até o último dia útil do mês subsequente ao da efetiva indicação, 

respeitando o número total de parcelas e o período de pagamento previstos neste PRJ e as 

demais condições.  

 

d) Valores não resgatados - Os pagamentos que não forem realizados em razão dos credores não 

terem informado suas contas bancárias, não serão considerados vencidos, tampouco será 

considerado como descumprimento deste PRJ, sendo respeitado o previsto acima para 

retardatários, sem a incidência de qualquer remuneração adicional. 

 

e) Data do pagamento – Os pagamentos ocorrerão nas formas estipuladas neste PRJ, todavia, na 

hipótese de qualquer pagamento ou obrigação deste PRJ estar prevista para ser realizada ou 

satisfeita em dias que não sejam considerados úteis, o referido pagamento ou obrigação 

deverá ser realizada ou satisfeita, conforme o caso, no dia útil subsequente. 

 

f) Cessão de créditos e direitos - Os credores poderão ceder seus respectivos créditos e direitos, 

observando os ditames do art. 290 do Código Civil, devendo os respectivos cessionários 

mailto:recuperacaojudicial@massafera.com.br


                                                                                                  
 

Alteração e Consolidação do Plano de Recuperação Judicial do GRUPO MASSAFERA – Novembro/2017                                                                                                                                  15 

acusarem o recebimento da cópia deste PRJ, reconhecendo assim, que o crédito, objeto da 

cessão estará sujeito às suas condições, por tratar-se de crédito sujeito aos efeitos da 

recuperação judicial, consoante ao art. 49 da LRF, ou crédito aderente, nos termos deste PRJ. 

Caso o GRUPO MASSAFERA não seja notificado de eventuais cessões, o Cessionário não 

poderá reclamar de pagamento realizado ao Cedente. 

 

g) Compensação - Créditos de qualquer natureza detidos pelos credores, poderão ser 

compensados com créditos de qualquer natureza detidos pelo GRUPO MASSAFERA frente aos 

respectivos credores, aplicando o deságio previsto neste PRJ. Neste caso, a compensação 

extinguirá ambas as obrigações até o limite do valor efetivamente compensado, ficando 

eventual saldo a favor do credor sujeito às condições deste PRJ. A não compensação ora 

prevista, não acarretará a renúncia ou a liberação por parte pelo GRUPO MASSAFERA de 

qualquer crédito que possa ter contra os credores. 

 

h) Depósitos recursais -  Deverão ser liberados em favor dos respectivos credores até o limite do 

seu respectivo crédito, aplicando o deságio previsto neste PRJ. A diferença se for excedente, 

deverá ser liberada em favor pelo GRUPO MASSAFERA, no entanto, se o depósito recursal for 

inferior ao crédito, o GRUPO MASSAFERA deverá liquidar a diferença na forma de pagamento 

proposta neste PRJ. 

8.2 FORMA DE PAGAMENTO AOS CREDORES 

Os Créditos detidos pelos Credores Trabalhistas – Classe I, Credores com Garantia Real – Classe II, 

Credores Quirografário – Classe III e Credores enquadrados como ME e EPP – Classe IV, respeitando o 

valor do crédito habilitado na recuperação, serão pagos da seguinte forma: 

8.2.1 CREDORES TRABALHISTAS – CLASSE I 

(i) Os créditos de natureza estritamente salarial (art. 54, § único da LRF) que integram a Lista de 

Credores, até o limite de 05 (cinco) salários mínimos por trabalhador, vencidos nos 03 (três) meses 

anteriores ao pedido de recuperação judicial, serão pagos em até 30 (trinta) dias após a 

Homologação Judicial da aprovação do PRJ, sem a incidência de multas, mediante a quitação 

integral do contrato de trabalho e de todas as dividas dele decorrente, ressalvadas eventuais 

diferenças de verbas e valores ainda sub judice. 

(ii) Os demais créditos derivados da Legislação do Trabalho ou decorrentes de acidente de 

trabalho (art. 54, caput da LRF) que integram a Lista de Credores serão pagos em até 12 (doze) 

meses, contados a partir de 30 (trinta) dias da Homologação Judicial da aprovação do PRJ, sem a 

incidência de multas, mediante a quitação integral do contrato de trabalho e de todas as dividas 

dele decorrente, ressalvadas eventuais diferenças de verbas e valores ainda sub judice. 

Adicionalmente, ocorrendo as alienações conforme cláusula 5, o GRUPO MASSAFERA, promoverá o 

adiantamento de parte dos valores devidos aos credores trabalhistas, conforme percentual de 

destinação para classe descrito na cláusula 6, sendo remanescente pago conforme descrito acima. 
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8.2.2 CREDORES COM GARANTIA REAL – CLASSE II 

Os Credores com Garantia Real – Classe II, poderão receber seu crédito em uma das opções abaixo: 

1ª opção: Pagamento integral do montante habilitado na classe II, mediante venda da UPI com a 

respectiva garantia de sua titularidade, conforme cláusula 6. 

2ª opção:  

(i) Deságio: Será aplicado deságio de 60% (sessenta por cento) sobre o montante habilitado na 

classe II, sendo o saldo remanescente de 40% (quarenta por cento); 

(ii) Carência: O prazo de carência para início dos pagamentos dos créditos será de 18 (dezoito) 

meses, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil após a Homologação Judicial deste PRJ; 

(iii) Correção Monetária e Juros: Sobre os créditos dos Credores com Garantia Real optantes pelo 

recebimento de acordo com a 2ª opção, incidirá correção mensal calculada pela Taxa 

Referencial (TR) divulgada pelo Banco Central do Brasil – BACEN, acrescida de juros de 4% 

(quatro por cento) ao ano, calculados a partir da data do pedido de Recuperação Judicial; 

(iv) Pagamento de principal e juros: Após o período de carência, o saldo remanescente acrescido 

de correção monetária e juros, será pago em 15 (quinze) anos, seguindo o critério abaixo: 

1º ANO – 1% do valor total formado ao final do período de carência, em 12 parcelas, iguais e sucessivas, 

acrescidos de juros e correção monetária, sempre no último dia útil de cada mês;  

2º ANO – 1% do valor total formado ao final do período de carência, em 12 parcelas, iguais e sucessivas, 

acrescidos de juros e correção monetária, sempre no último dia útil de cada mês;  

3º ANO – 1% do valor total formado ao final do período de carência, em 12 parcelas, iguais e sucessivas, 

acrescidos de juros e correção monetária, sempre no último dia útil de cada mês;  

4º ANO – 2% do valor total formado ao final do período de carência, em 12 parcelas, iguais e sucessivas, 

acrescidos de juros e correção monetária, sempre no último dia útil de cada mês;  

5º ANO – 2% do valor total formado ao final do período de carência, em 12 parcelas, iguais e sucessivas, 

acrescidos de juros e correção monetária, sempre no último dia útil de cada mês;  

6º ANO – 4% do valor total formado ao final do período de carência, em 12 parcelas, iguais e sucessivas, 

acrescidos de juros e correção monetária, sempre no último dia útil de cada mês;  

7º ANO – 6% do valor total formado ao final do período de carência, em 12 parcelas, iguais e sucessivas, 

acrescidos de juros e correção monetária, sempre no último dia útil de cada mês;  

8º ANO – 6% do valor total formado ao final do período de carência, em 12 parcelas, iguais e sucessivas, 

acrescidos de juros e correção monetária, sempre no último dia útil de cada mês;  

9º ANO – 8% do valor total formado ao final do período de carência, em 12 parcelas, iguais e sucessivas, 

acrescidos de juros e correção monetária, sempre no último dia útil de cada mês;  
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10º ANO – 8% do valor total formado ao final do período de carência, em 12 parcelas, iguais e 

sucessivas, acrescidos de juros e correção monetária, sempre no último dia útil de cada mês;  

11º ANO – 10% do valor total formado ao final do período de carência, em 12 parcelas, iguais e 

sucessivas, acrescidos de juros e correção monetária, sempre no último dia útil de cada mês;  

12º ANO – 10% do valor total formado ao final do período de carência, em 12 parcelas, iguais e 

sucessivas, acrescidos de juros e correção monetária, sempre no último dia útil de cada mês;  

13º ANO – 12% do valor total formado ao final do período de carência, em 12 parcelas, iguais e 

sucessivas, acrescidos de juros e correção monetária, sempre no último dia útil de cada mês;  

14º ANO – 14% do valor total formado ao final do período de carência, em 12 parcelas, iguais e 

sucessivas, acrescidos de juros e correção monetária, sempre no último dia útil de cada mês; e  

15º ANO – 15% do valor total formado ao final do período de carência, em 12 parcelas, iguais e 

sucessivas, acrescidos de juros e correção monetária, sempre no último dia útil de cada mês. 

Os Credores com Garantia Real que não concordarem em satisfazer a liquidação do seu crédito pela 

1ª opção, deverão enviar comunicado informando preferência de recebimento pela 2ª opção no prazo 

de até 30 (trinta) dias contados a partir da AGC em que este PRJ for aprovado. A indicação pela 2ª 

opção deverá ocorrer necessariamente através do endereço eletrônico 

recuperacaojudicial@massafera.com.br e/ou através de correspondência direcionada ao 

departamento financeiro localizado na Av. Agostinho Sonego, 768, Campus Ville, Município de 

Araraquara, Estado de São Paulo, CEP: 14.800-737, com “AR”, aviso de recebimento. 

8.2.3 CREDORES QUIROGRAFÁRIOS – CLASSE III E CREDORES ENQUADRADOS COMO 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – CLASSE IV 

Os Credores Quirografários – Classe III e Credores enquadrados como ME e EPP – Classe IV, terão seus 

créditos liquidados da seguinte forma: 

(i) Deságio: Será aplicado deságio de 60% (sessenta por cento) sobre o montante habilitado na 

classe II, sendo o saldo remanescente de 40% (quarenta por cento); 

(ii) Carência: O prazo de carência para início dos pagamentos dos créditos será de 18 (dezoito) 

meses, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil após a Homologação Judicial deste PRJ; 

(iii) Correção Monetária e Juros: Sobre os créditos do Credores Quirografários – Classe III e 

Credores enquadrados como ME e EPP – Classe IV, incidirá correção mensal calculada pela 

Taxa Referencial (TR) divulgada pelo Banco Central do Brasil – BACEN, acrescida de juros de 

4% (quatro por cento) ao ano, calculados a partir da data do pedido de Recuperação Judicial; 

(iv) Pagamento de principal e juros: Após o período de carência, o saldo remanescente acrescido 

de correção monetária e juros, será pago em 15 (quinze) anos, seguindo o critério abaixo: 

1º ANO – 1% do valor total formado ao final do período de carência, em 12 parcelas, iguais e sucessivas, 

acrescidos de juros e correção monetária, sempre no último dia útil de cada mês;  

mailto:recuperacaojudicial@massafera.com.br
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2º ANO – 1% do valor total formado ao final do período de carência, em 12 parcelas, iguais e sucessivas, 

acrescidos de juros e correção monetária, sempre no último dia útil de cada mês;  

3º ANO – 1% do valor total formado ao final do período de carência, em 12 parcelas, iguais e sucessivas, 

acrescidos de juros e correção monetária, sempre no último dia útil de cada mês;  

4º ANO – 2% do valor total formado ao final do período de carência, em 12 parcelas, iguais e sucessivas, 

acrescidos de juros e correção monetária, sempre no último dia útil de cada mês;  

5º ANO – 2% do valor total formado ao final do período de carência, em 12 parcelas, iguais e sucessivas, 

acrescidos de juros e correção monetária, sempre no último dia útil de cada mês;  

6º ANO – 4% do valor total formado ao final do período de carência, em 12 parcelas, iguais e sucessivas, 

acrescidos de juros e correção monetária, sempre no último dia útil de cada mês;  

7º ANO – 6% do valor total formado ao final do período de carência, em 12 parcelas, iguais e sucessivas, 

acrescidos de juros e correção monetária, sempre no último dia útil de cada mês;  

8º ANO – 6% do valor total formado ao final do período de carência, em 12 parcelas, iguais e sucessivas, 

acrescidos de juros e correção monetária, sempre no último dia útil de cada mês;  

9º ANO – 8% do valor total formado ao final do período de carência, em 12 parcelas, iguais e sucessivas, 

acrescidos de juros e correção monetária, sempre no último dia útil de cada mês;  

10º ANO – 8% do valor total formado ao final do período de carência, em 12 parcelas, iguais e 

sucessivas, acrescidos de juros e correção monetária, sempre no último dia útil de cada mês;  

11º ANO – 10% do valor total formado ao final do período de carência, em 12 parcelas, iguais e 

sucessivas, acrescidos de juros e correção monetária, sempre no último dia útil de cada mês;  

12º ANO – 10% do valor total formado ao final do período de carência, em 12 parcelas, iguais e 

sucessivas, acrescidos de juros e correção monetária, sempre no último dia útil de cada mês;  

13º ANO – 12% do valor total formado ao final do período de carência, em 12 parcelas, iguais e 

sucessivas, acrescidos de juros e correção monetária, sempre no último dia útil de cada mês;  

14º ANO – 14% do valor total formado ao final do período de carência, em 12 parcelas, iguais e 

sucessivas, acrescidos de juros e correção monetária, sempre no último dia útil de cada mês; e  

15º ANO – 15% do valor total formado ao final do período de carência, em 12 parcelas, iguais e 

sucessivas, acrescidos de juros e correção monetária, sempre no último dia útil de cada mês. 

Adicionalmente, ocorrendo as alienações conforme cláusula 5, o GRUPO MASSAFERA, promoverá o 

adiantamento de parte dos valores devidos aos credores quirografários e credores enquadrados como 

ME e EPP, conforme percentual de destinação para as classes descrito na cláusula 6, sendo 

remanescente pago conforme descrito acima. 
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8.2.4 CREDORES FINANCIADORES 

Os credores que aderirem e submeterem todos seus créditos aos termos deste PRJ, junto ao GRUPO 

MASSAFERA, inclusive aqueles não sujeitos a recuperação judicial, em virtude do disposto no art. 49, §§ 

3º e 4º, da LRF, poderão ser considerados Credores Financiadores de acordo com os critérios objetivos 

abaixo especificados. 

As Recuperandas comprometem-se a informar ao Ilmo. Administrador Judicial toda e qualquer adesão de 

credores a esta cláusula, para que, de forma transparente, o mesmo possa transmitir as informações 

necessárias aos interessados. 

(i) FORNECEDORES / CLIENTES / FINANCEIROS / OUTROS – Serão considerados “financiadores” todos 

aqueles Credores Concursais ou Extraconcursais, que optarem em manter o fornecimento e 

aquisição de produtos, materiais e/ou serviços a prazo e de forma continuada, concederem novas 

linhas de crédito e/ou liberação de novos recursos, ou ainda, autorizar a liberação fiduciária de bens 

e direitos nos termos da seguinte regra única e aplicável a todos os credores que assim optarem:  

Regra – Os credores que concederem ao GRUPO MASSAFERA na proporção mínima de R$ 1,00 (um real) 

de nova operação para cada R$ 1,00 (um real) de dívida sujeita ou não aos efeitos deste PRJ, poderão 

efetuar negociações com o GRUPO MASSAFERA, as quais deverão seguir os seguintes limites: (i) prazo de 

pagamento de até 144 (cento e quarenta e quatro) meses; (ii) eliminação de até 100% (cem por cento) do 

deságio; e (iii) carência para início de pagamentos de até 24 (vinte e quatro). 

A previsão de pagamentos preferenciais aos credores é uma faculdade concedida a todos credores para 

recebimento de seus créditos nos termos do regramento acima, aplicando-se, portanto, de forma 

igualitária a todos os credores. Ela se justifica uma vez que a celebração de novos contratos para a 

aquisição de produtos, aditivados ou alterados, conforme o caso, de um lado e a concessão de novas 

linhas de financiamentos ou liberação de garantia de outro, são medidas necessárias para preservar o 

valor do GRUPO MASSAFERA de modo a maximizar os valores a serem distribuídos entre os demais 

credores. Esse pagamento preferencial tem fundamento no art. 67, parágrafo único da LRF, na medida 

em que tais credores são colaborativos e continuarão fornecendo produtos e/ou serviços e/ou 

concedendo novas linhas de créditos e/ou renunciando garantias, o que lhes asseguraria preferência no 

recebimento de seus créditos na hipótese de decretação de falência. 

 

(ii) CREDORES ADERENTES – NÃO SUJEITOS À RECUPERAÇÃO JUDICIAL – Serão considerados 

“financiadores aderentes” aqueles que optarem por receber seus créditos nos termos deste PRJ, 

mediante celebração de termo de adesão: 

Regra – Os termos de adesão deverão ser apresentados formalmente por correspondência a ser 

protocolizada no departamento financeiro das Recuperandas, localizado na Av. Agostinho Sonego, 768, 

Campus Ville, Município de Araraquara, Estado de São Paulo, CEP: 14.800-737, que deverá conter 

proposta de recebimento parcelado em até 144 (cento e quarenta e quatro) meses e carência de até 24 

(vinte e quatro) meses para início de pagamento do principal. 
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9 DÍVIDA TRIBUTÁRIA 

O GRUPO MASSAFERA reserva-se no direito de buscar solução do seu passivo tributário por meio de 

parcelamento especial, conferido por Lei especifica e constitucional que venha a dispor e, na falta, 

conforme Leis gerais de parcelamento, sendo certo que poderá, inclusive, valer-se de demandas 

jurídicas para que possa obter o melhor parcelamento de sua dívida tributária por conta do regime de 

recuperação judicial a qual está submetida. 

10 DISPOSIÇÕES FINAIS 

O objetivo deste PRJ é permitir que o GRUPO MASSAFERA reestabeleça seus postos de trabalho, 

geração de emprego, renda e tributos para todo o Estado de São Paulo. 

Todas as ações propostas neste PRJ proporcionarão o GRUPO MASSAFERA condições necessárias para 

a reestruturação das atividades, retomada das operações, e, consequentemente, geração de fluxo de 

caixa, permitindo a “superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de 

permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos 

Credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 

econômica” (in verbis, art. 47 da LRF). 

Os benefícios a serem atingidos não serão de exclusividade dos seus administradores, quotistas, 

credores e funcionários, mas, principalmente de toda sociedade. 

Através deste PRJ, a administração do GRUPO MASSAFERA busca reestruturar suas operações de 

modo a permitir a sua continuidade, bem como a preservação e efetiva melhora do seu valor 

econômico e de seus ativos, tangíveis e intangíveis, e o pagamento de seus credores, como dito, nos 

termos e condições apresentado. 

Entretanto, é importante ressaltar que este PRJ é um processo muito maior e mais complexo do que a 

aplicação de regras estabelecidas juridicamente para a salvaguarda da recuperação do GRUPO 

MASSAFERA, portanto, uma vez homologado pelo Juízo da Recuperação, vincula ao GRUPO 

MASSAFERA e todos os seus credores, bem como os seus respectivos cessionários e sucessores às 

ferramentas necessárias para a condição de recuperação, preservando as relações entre credor e 

devedor. 

A partir da Homologação Judicial do PRJ, as ações e execuções então em curso contra as Recuperandas, 

seus sócios, afiliadas e garantidores, avalistas ou fiadores, ficarão suspensas, e os nomes destes, serão 

excluídos do rol dos órgãos de proteção ao credito (Serasa, SPC, entre outros), sendo que os 

respectivos credores deverão buscar a satisfação de seus créditos conforme os exclusivos termos e 

condições previstos neste PRJ. As obrigações solidárias, avais, fianças e quaisquer outras modalidades 

de garantias assumidas ou prestadas pelas Recuperandas ou por seus sócios e/ou terceiros 

garantidores em relação aos créditos reestruturados, com exceção daquelas expressamente 

excepcionadas ou previstas neste PRJ, ficam integralmente extintas, dada a novação dos créditos 

decorrentes da aprovação do PRJ e sua homologação. 
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Os créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidente de trabalho sujeitos aos 

efeitos desta recuperação judicial, caso sejam também objetos de eventuais reclamações trabalhistas, 

poderão ter seus créditos pagos conforme a Sentença decretada pelo Juízo Trabalhista.  

A decretação de inviabilidade de uma das cláusulas/itens deste PRJ não contaminará os demais 

dispositivos, permanecendo inalteradas e aproveitadas. 

Decorridos 02 (dois) anos da concessão da recuperação judicial, sem que haja o descumprimento de 

quaisquer dispositivos deste PRJ vencidas neste período, poderá o GRUPO MASSAFERA requerer ao 

Juízo da Recuperação o encerramento do processo de recuperação judicial, consoante ao arts. 61 e 62 

da LRF. 

O Juízo da Recuperação será o foro competente para dirimir toda e qualquer controvérsia ou disputa 

oriunda deste PRJ, até o encerramento do processo de recuperação judicial. 

 

 

Araraquara – SP, 30 de novembro de 2017. 

 

 

 


